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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CÂT'ARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NO o 12018

PROTOCOLADO SOB NO 7â . t2018

ÉffioZ loe tM4

CONCEDE O TITULO DE
CIDADÃO RIOGRANDINO.

ACEITOEM I

APROVAMEM /

REJRTAMEM I

Mielke.

/20t 8

Dot

n0t

Art. lo - Concede o título de cidadão fuo-grandino ao Sr. Rui Theodoro

Ãrt.2" - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua aprovação.

Rio Grande,07 de fevereiro de 2018.

Ver. Gi oralles
Líder da bancada do PEN

ruSTIFICATIVA: em plenrírio.

ATA

VISTO

Presidente

3í
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úMARA MUNtctPAL Do R,o GRANDE

DESPACHO )tso/4«
P » t- osllt

Processo n'

FfFíco deÍeido, o pedido do Relotoí, o prdzo do aít. 42, § 1', do Regimento lnteíno'

( ) Nõo Requeíido o prozo do ott. 42, § 7' do Regirnentg lnterno.

eio erona",Zi a" OL de zo E

Designo poro exerceí o

Deliberou o Reldtor:

( ) Envior oo Consultoí Joridico.

fi Não enr-or oo

de (o) do tndtério o (d) veteodor (o)

do Coúissõo

ú
GÍo,rde,+l $

Rio de

Relotor

pantcrn uníotco

( ) Em onexo

( ) O presefite proieto otende os normos Constítucíondís, Jutídícos, Regidentois e é ddequodo

o Técnico Legislotivo.

Rio Gronde, de de 20

Consultot lúridico

DESPACHO

No condição de Relotoí (o):

( ) Acolho o porecet iutidico Pot seus Íut do@entos.

( ) Deixo de ocotheí o Porecer iurídico Pelos rdzões efi sePoíodo.

'K! O píesente proieto dtende os noímos constituciondis' luidi.os, Reqimentois e é odequodo

o Técníco Legisldtivo.

( ) O presente prcieto nõo otende os no not oit, Jurídicos, Regimentois e é

(x
Groide,) \ de

dà-

inodequodo o Técnico Legislotivo

Rio

Relotot (o)

n

d \q
de 20 \

de 20



CO O DE CONSTITLI A STI AEC
PROCESSO N":
AUTOR:

C 4

Colocado o Processo em votação na CCJ, votou cada membro:

ADANIA
TIPO,I..I": DL O5 l,tç

Vereadora Rovam Castro
Vereadora Andréa Westphal

()í Constitucional
( ) luconstitucional
( ) Atrtij uridico
( ) Atrtiregimeotal
( ) Ioâdeq uado a Técnica lativa

idente

Vereador Ivair Domingos Souza (Vavá)

( ) Constitucional
( ) Inconsütucional
( ) Aotijurídico
( ) ÀDtiregimental
( ) Inadequado a Técnica Legislativa

Secre!ário

(3 Constitucionâl
( ) Inconstitucional
( ) Aotijuídico
( ) Altiregimental
( )InadequadoaT

Vice - Presidente

Vereador EDSON LOPES

(X ) Cotrstitucional
) Iuconstitucionàl
) Antijurídico
) Aotiregimentàl
) Inadeq uado a 'l'

(
(
(
( ca l,eg is la

X ) Corstitucionâl
) Ioconstitucional
) Antüurídico
) Anti
) Ioad

mental
o a Técnica Legislativa

Membro

Vereador Jair Rizzo

ecnrca Leg tiva

m bro

O Presideote dectarou o resultâdo dâ vo pela sua:

(+1 Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Àntijurídico
( ) ADtiregimentâl
( ) lnadequâdo a -fécnica Legislativa

7+ o? deror8Sala das Comissões Técnrcas, Câmara Munrcrpal. Rio Crande.Ç ' de

Presidente ofu
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Processo no

No de
ordem

Favorável Contra Abstençâo

I FLAVIO VELEDA IVACIEL

CLAUDIO LUIS SILVA DE LIMA
aJ ANDREA DUTRAWESTPHAL

{
4

5 LUCIANO GONÇALVES
6

7 EDSON GOMES LOPES

LUIZ FRANCISCO SPOTORNO

ROVAM SIMÕES GONÇALVES DE
CASTRO

10 FILIPE DE OLIVEIRA BRANCO \/
11 IVAIR DOMINGOS PEREIRA SOUZA

12 CHARLES SARAIVA
IJ JULIO CESAR PEREIRA DA SILVA

LAURA TAIS MACHADO FAGUNDES14

15 GIOVANI MORALLES

16

17 PAULO ROGERIO MATTOS GOMES

1B JAIR RIZZO FERREIRA

19 JOÃO DUTRA JULIO

20 ANDRE MORAES DE SA

JOSE ANTONIO SILVA

RESULTADO \4

DATA )X---L-tyan\{-

ASSESSO JUR DICA DE PLEN Rro

-94

NOME DOS VEREADORES

2

DENISE RODRIGUES MARQUES

BENITO DE OLTVETRA GONÇALVES

B

I

JULIAN RAFAEL CERONI DA GRAÇA

21

I



Estado do Rio Grande do Sul

CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRÂNDE

DECRETO LEGISLATIVO N' OOl/2018

DE 12 DE MARÇO DE 2018

CONCEDE O TÍTULO DE

CIDADÃO RIO-GRANDINO

da Câmara MuniciPal do

o inciso VII, do Art.20,
do MunicíPio.

Rio Grande,
combinado

Faz

Art. lo
Theodoro Mielke.

Art.2"

ambos da

t
Ver. Flávi

seguinteo Decreto Legislativo:

de Cidadão Rio-grandino ao Sr. Rui

em vigor na dâta de sua Publicação.

!,fl

Municipal do Rio Grande,

Q.o= u. tL§
o Veleda Ma
Presidente
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